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DECRETO nº 055/2021, de 18 de agosto de 2021. 

 
“Dispõe sobre a utilização de equipamentos e 
máquinas doadas ao Município no âmbito do 
Programa de Aceleração do Crescimento-PAC 2 
e dá outras providências”.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO-PI, no uso de suas atribuições legais 
a que se refere o art.90, II e XXVIII da Lei Orgânica do Município, e  

CONSIDERANDO a Recomendação N°.01/2020/PRM/CORRENTE/PI, expedida pelo 
Ministério Público Federal, em 04/03/2020 e instauração do Inquérito Civil Público 
N°.1.27.005.000025/2019-82 com o objetivo de apurar a existência de possível dano ao 
patrimônio público federal em decorrência de desvio de finalidade na utilização de 
maquinário recebido da União através do PAC 2 pelo Município de Cristino Castro-PI;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer providências na implantação do 
sistema de controle e utilização das máquinas do PAC doadas ao Município pelo Ministério 
do Desenvolvimento Agrário, mediante a elaboração de medidas efetivas;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de auxiliar o controle social com o objetivo de oferecer 
parâmetros por meio dos quais o Município possa planejar, executar e monitorar obras, 
serviços, benfeitorias realizadas com a utilização dos equipamentos e máquinas do PAC2, 
com vistas ao atendimento da finalidade prioritária que motivara sua doação.  
 

DECRETA 
 

Art. 1º.  A utilização das máquinas do PAC atenderá a todas as atividades de interesse da 
administração municipal, descritas a seguir: 
 

• Abertura, manutenção, e recuperação de estradas vicinais; 

• Obras para melhoria da convivência em situações de estiagem e seca; 

• Melhoria das condições de mobilidade no meio rural, proporcionando melhor 

qualidade de vida e segurança; 

• Obras que auxiliem no acesso à água para a população e animais, como 

terraplanagens, escavações, cascalhamento e abertura de valas para implantação 

de sistema de abastecimento de água; 

 
Art. 2°. A utilização subsidiada dos equipamentos e máquinas de que trata este Decreto 
será concedida para qualquer cidadão, morador da zona urbana ou rural do município, com 
atendimento prioritário às famílias carentes do interior, cuja atividade principal é a 
agricultura familiar, necessitando de reservatório, em período de seca; 
 
Art. 3°. Os interessados na utilização dos equipamentos e máquinas de que trata este 
Decreto desde de que sejam cumpridas as finalidades sociais mediante solicitação e 
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consequente agendamento, por meio da Ouvidoria do Município, sendo analisados os 
pedidos para deferimento; 
 
Art. 4°. As solicitações de que trata o artigo anterior deverão ser formalizadas com os 
seguintes itens abaixo relacionados, sob pena de indeferimento: 
 

• Descrição clara e objetiva do ramo de atividade a ser desenvolvida; 

• Solicitação mediante Ouvidoria do Município; 

• Relação da infraestrutura, equipamentos e instalações necessárias para o serviço 

com o fim de interesse social; 

Art. 5º. O Departamento responsável pelas máquinas, através do Chefe, elaborará um 
diário de operações dos equipamentos e máquinas constantes deste Decreto com objetivo 
de planejar e monitorar as ações executadas em benefício das partes interessadas; 
 
Art. 6°. O diário de operações dos equipamentos e máquinas constantes deste Decreto 
deverá informar: 
 

• Nome do equipamento/máquina; 

• Número do Chassi; 

• Data; 

• Resumo da atividade executada; 

• Localidade, associação ou propriedade atendida; 

• Nome do operador; 

• Ocorrências eventuais; 

Art. 7°. O Departamento responsável manterá em dia o diário de operação dos 
equipamentos e máquinas constantes deste Decreto como forma de auxiliar o controle e 
visando dar maior transparência à utilização dos referidos equipamentos. 
 
Art. 8°. Qualquer cidadão e qualquer integrante da sociedade civil, inclusive entidade de 
classe (associações de agricultores, sindicatos, cooperativas, etc) têm legitimidade para 
denunciar a utilização dos equipamentos em violação aos princípios da Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 
 
  
Art. 9°. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data. 
 
Art. 10º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 Gabinete da Prefeitura de Cristino Castro-PI, 16 de agosto de 2021.  
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